
CONTRATO N°. 2022.01.03.004

:8ffi:[°oQPEL:c#¥EEFÚDES]D2
IBIAPABA, E Do oumo LADo A EMPRESA
posTo      vENEZA      conmRclAI,      DE
PETRÓLEO  EIREI,I,  QUE  ASSIM  PARA  0
FIM QUE A SEGUR DECLARAM:

0 Consórcio Público de Saúde da lbiapaba - CPSI, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede a
Rodovia/ce    187,   km   02,   Frecheiras.   Tianguá-CE,    Ceará,   inscrita   no   CNPJ/hff   sob   o   n°
11.210.107/0001 -80, neste ato representado pelo Presidente Sr. Marcos Antônio da Silva Lima doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa POSTO VENEZA COMERCIAL DE
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8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 dejulho
de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado,
bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

:#FnsEAmpü=ft¥Ü:â::¥PRE#oTEâEÇÂoôkEgoALNoo|.oo8/2o2|,dÉposiçõ®daLeiLei
Federal n° 10.520, de 17/07/2002 -Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666,
de 21/06/1993 e alterações posteriores -Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 -Código de
Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar n°  147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n°  155/2016, de 27 de outubro de
2016,  Decreto  Federal n°  9.488/2018  de  30  de  agosto  de  2018,  Decreto  Federal n°  10.024,  de  20  de
setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de jumo de 2011  que altera o titulo VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, e demais nomas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente
contrato.

0,
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-   Seleção   de   melhor   proposta   para   AQUISIÇÃO   DE   COMBUSTÍVEIS,   DESTINADOS   Á
MANUTENÇÃO  DIÁRIA  DOS  VEÍCULOS  PERTENCENTES  A  FROTA  D0  CONSÓRCIO
PÚBLIC0 DE SAÚDE DA IBIAPABA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA P0I.ICLÍNICA
DR.   FRANCISCO   EDVALDO   COELHO   MOITA   E   CENTR0   DE   ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICAS  DR.  ANTENOR ISAIAS DE  ANDRADE,  de  acordo  com as  especificações  e
quantidades do Temo de Referência do Edital.

cLÁusuLA TERCEmA - Do pREÇo
3.1-A CONIRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor  de R$
23.160,00 (vim€ c três mil, cento e sessema  reais), distnbuídos da seguinte forma

ITEM ESPECHCA "RUNT VLR TOTAL
LEO DIESEL S10 R$ 5,79 R$ 23.160,00

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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4.1. As despesas decorrcntes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária n°: 01.01.10.302.0002.2.001-Cpsl elemento de despesa:  33.90.39.00-sub elemento dc
despcsa: 33.90.39.01  .

CIÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA D0 CONTRATO
5.1 - 0 Contrato teiá vigência a parti da data de sua assinatura até o dia 31 dc Dezembro de 2022, podendo
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de
60 (sessenta) meses, nos casos prcvistos de acordo com o art.  57 e incisos da lei Federal n°.  8.666/93,  e,
com vantagcns para o CPSI, na continuidade do Contrato, podendo scr alterado, exceto no tocantc ao seu
objeto.
5.2. Toda prorrogação de contratos será precedida. da realização de pesquisas de preços dc mcrcado ou de
preços  contmtados  por  outros  órgãos  e  entidadcs  da  Adminístração  Pública,  visando  a  assegurar  a
manutenção da conti`atação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova
hcitação.
5.3. 0 conti.ato não poderá ser prorrogado quando:
5.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administi.ação, nos termos
do artigo 87, inciso HI, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido dcclarada inidônea para licitar ou contrataLr
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
5.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibiüdade com as obrigações assumidas, todas as condiçõcs
de habilitação e qualificação exiridas na ]icitação;
5.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis
não rcnováveís que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
54. A prorrogação de contrato deverá scr promovida mediantÊ celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA -DAS ALTERAÇÕES E DA HSCALIZAÇÃO D0 CONTRATO
6.1-A  disciplina inerentc ao controlc e fiscalização da execução contratual será  desempenhada pelo(a)
Sr(a) NICHOLAS SILVA COUTINHO , inscrito no CPF: 604.063.843-55
6.2 -A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a cntrega dos bcns e/ou serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e deteminando o que for necessário à regularização de falhas
ou dcfgitos observados.
6.3 - A fiscahzação não cxclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perantc tercciros,

por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resulte  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na
ocorrência desta, não implica corresponsabi]idade da Admiristração ou de seus agentes e prepostos,  de
confomidade com o art. 70 da Leí Federal n° 8.666/93 c suas alterações.
6.4 -0 representante da Admiristração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos fimcionários à regulanzação
eventualmente  envolvidos,  deteminando  o  que  fcn. neccssário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
6.5 - No intcresse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Temo de Ref€rência e anexos poderá ser
suprimido  ou  acrescido até  o  1imte  de  25%  (vmte  e  cinco  por ccnto)  do valor iricial  da  contratação,
facultada a suprcssão além dcsse limite, por acordo entrc as partes, confomc disposto no artigo 65, § 1° e
2 °, inciso H da Lei n° 8666/93.
6.6-No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contmtação poderi ser aumentado ou
suprimido até o 1imite de 25% (vmtc e cinco por cento), com fimdamento no art. 65, §§ ] ° e 2°, da Lei n°
8.666/93.

6.7-A Licitante Contratada fica obrigada a accitar, nas mesmas condições ücitadas,  os acréscimos  ou
suprcssões que se fizercm necessárias.
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6.8-  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  o  limite  estabelecido  nesta  condição,  exceto  as
supressões resultantes d€ acordo entre as partes.

CLÁUSULA  SÉTIMA - DA ENTREGA DO  OB]ETO,  DA FORMA DE PAGAnmNTO  E DO
R++EEQulLÍBRloEcoNÔMcoEFINANCEmo
7. ] . Poderão ser fimados contratos, que serão tratados de fórma autônoma e se submeterão igualmente a
todas  as  disposições  constantes  da  Lei  N°.  8.666/93,  inclusive  quanto  às  prorrogações,  alteraçõcs  e
rescisões.
7.2.  DAS  ORDENS  DE  COMPRAS:  Os  produtos  licitados/contratados  scrão  entrcgue§  mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indícarão
os  quantitativos  a  serem  entregues,  de  acordo  com  a  convcniência  e  oportunidade  administrativa,  a
necessidade e disporibilida.de financeira da CONTRATANTE.
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respcctiva quantidade, devendo ser
emtrçgue ao beneficiário do contrato no seu endcreço fisico, ou enviada via fàcririle ao seu número de
tdefóne,  ou  ainda  remetida  via  e-mail  ao  seu  endereço  eletrônico,  c`+jos  dados  constem  do  cadastno
muricipal.
722. 0 contratado deverá entregar os produtos soncitados na Ordem dc Compra, oportunidadc em que
rtcéberá o atesto declara.ndo o ft)mecimento. Os produtos serão fbmecidos de ímediato aoós emiss+são de
ordem de fómecimcnto dos locais de abastecimento ®ostos venccdores) do objeto deste instnimento.
7.2.2.1. 0 fómecimento seri exigido que ocoiTa ininterruptamente durante às 24 (vinte e quatro) horas do
dia. nos casos de urgência c cmergências.
7.2.3.  0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomecedor por
vício de quantidade,  qualidade ou disparidade com as especificações estabglccidas no anexo deste edital

quanto aos produtos entregues.
7.2.4.  Para  os  produtos  objetos  deste  certame,  dcverá  ser  emitida  fàtura  e  nota  fiscal  em  nome  do
Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-CPSI.
7.2.4.1. As infbrmações necessárias para emissão da fàtura e nota fiscal deverão ser requeridas junto ao
Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-CPSI.
72.5. No caso de constatação da. imdequação do produto fc)mecido às nomias e exigências especificadas
neste edital, na ordcm de compia e m proposta vencedora a admimstração os recusará,  devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena
di aplicação das pcnalidadcs cabíveis, na fbma da lei e deste instrumento.
7.3 . Os produtos licitados/contratados deverão ser cntregues, observamdo rigorosamente as cspecificações
contidas no Tcmo de Reférência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta
di preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabflidade pelo pagamcnto dc
todos os impostos, taxas e qiaisquer ônus de origem ftderal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
emcargos judiciais ou extrajudiciais, sçjam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fbmecimento que lhes sçjam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir,  às suas expcnsas,  no total ou em parte,  o ot2ieto em que se
vcrificarem vícÍos, deftitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamente ao Consórcio ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do  fomecimento,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidadc  a
fiscalização ou o acompanhamcnto pelo órgão interessado.
7.4. 0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal /Fatura pela Ccmtratada.
7.5. 0 pagamento somente será efétuado após o atesto, pelo servidor compctente, da Nota Fiscal/Fat`ma
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
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Contratada com os scrviço§ cfetivamente exccutados.
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou.  ainda,  circunstância  quc  impeça a liquidação  da  despesa,  o pagamento  ficará pcndcnte até que a
Contratada providencie as medidas sancadoras. Nesta hjpótese, o prazo para pagamcnto iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer Ônus para a Contratante,
7.7.  Será  efétuada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularida,de  verificada,  sem
prejuízo das sanções cabívejs, caso se constate que a Contratada:
7.7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.7.2. Deixou de executar as atividades contrataLdas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
7.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para venfica.r a manutenção das condições de
habilitação  da  Contiatada,  devendo  o  resultado  ser  impresso,  autenticado  e juntado  ao  processo  de

Pa8amento-
7.9.  0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito,  mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pcla Contratada. ou por outio meio prcvisto na
legislação vigente .
7.10.  Scrá considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordcm bancária
para pagamento.
7.11.   A  Contratante  não  se  responsabilizará  por  qualquer  despesa  que  venha  a  ser  efetuada  pela
Contratada, que powentura não tenha sido acordada no contrato.
7.12.  Ocorrendo atraso no pagamento, desde qu€ a CONTRATADA não tenha concorido, dc alguma
foma., para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido dc encargos moratórios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços -Disponibilidade lntema (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista. e a do efetivo pagam€nto, adotando-se o critério
"pró-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos infriores a 30(trinta) dias.

7.13. Deverão ser emitidas faturas de enccrramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.14. Serão descontados de (foma integial ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores dccorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente rcgistradas.
7.15. Em confomídade com a legislação vigente, será pcrmitido reajuste dos preços contratados,  d€sde

que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajustc.
7.15.1. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -IPCA, do
lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-se a seguinte fómula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) sigrifica o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
7.16. Caso a CONTFLATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito;
7.17. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for fomulado depois de extinto o
contrato.

CLÁUSUIA OITAVA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento
e  tipifica.ção  de  eventos  sancionáveis  em  editais  de  pregão,  abaixo  descritos,  gamntindo  o  direito  de
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com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem
9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plcnário n°  1.793/2011, art.  7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de
duração:

EVENTOS: SANÇõES QUE SERÃO APIJCADAS:
1- Foriar a c[assificação como microempresa ou mpresa de

1. Impedimento de licitar pelo período de,  no mínjmo,
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido cm 1  (um) ano. Acórdão TCU/PL n° 3074/2011.
]icitaçõcs incentivadas ou não.

11- Descumpnr píazos estabelecidos pelo pregocira durante
2. Impedimcnto d€ licitar p€lo período de, no mínimo,

a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão
4 (quatio) rneses.

pública. gcrando tumulto e atiasos no certamc.

IH-  Desistir  do  Lance,  sem  justificativa,  durante  a  sessão 3. Impedimento de licjtar pelo período de, no mínimo,
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. 6 (scis) mcses.

IV- Não apresentar ou deixar de aprescntar dociimentação
4. Impedimento de Licjtar pelo período de, no mínimo,

solicitada   no   edital   na   fàse   de   aceita.ção   da   proposta,
6 (seis) meses.habilitação ou na contiatação.

V-  Apresentar  proposta  comercial  em  desacordo  com  o
5. Impedimento dc licitar pelo período de, no mínimo,

Edital,  ocasionando  a  fiustação  do  certame  em  qualqueT
1  (um) ano.

sentido.

VI- Aprcsentar doc`mcntação  Íàlsa  durante a  licitação  o
6.    Imp€dimento de licitar pelo pcriodo de no mínimo 5
(cinco) anos,

contmtação. 7.    Comunicar  ao  Ministério  Público  Estadual   e  ou
Federal pa.ra apurações de sa.nções de ordem pcnal.

VTI-  Não   manter  as   cond]ções  habilitatórias  durante  a 8. Impedimento de licítaT pelo periodo de, no mínimo,
execução do contrato . 6 (seis) meses.

VIII-Não             retirar     a              nota        de
9.    Impedimento de licitarpelo periodo de, no mínimo,
1  (um) ano.

empenho/não assina.tum da Ata. io.  Multa de, no mínimo,10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota dc empenho.

IX- Entrcgar o objeto fom do pmzo estabelecido no edital e

ii`  Advertência
i2. Multa de, no mínmo, 0,5 °/o (meio por cento) por
dia  de  atraso,  aplicada  sobre  o valor do  matcria]  não

termo de referência. fomecido,  limitada a 20 (vinte) dia.s. Após o vigésimo
día poderá ser consídcrada jnexecução total  ou parcíal
do objcto.

X-Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, dumnte

i3.  Advertência;
14.  Impcdimento de licitar pelo período de, no mínimo,
1 (um) ano.

a contrataçao. i5. Multa de, no mírimo, 10% (dez por cento) do valor
do conmto/nota dc empenho.

XI-Substituir o ob}eto fora do pTazo estabelecido.

i6.  Advertência
i7.  Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de  atraso,   aplicada  sobre   o   valor  do   material  não
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo
dia poderá scr considerada inexecução total ou parial
do otueto.

XII-Deixar de realizar ou atmsar a instalação ou montagem
i8.  Advcrtência
ig. Impcdmento de ücitar pelo período de, no mínimo,

do (s) equ]pamento (s) quando prcvisto no edital c temo d€ 6 (seis) mcses.

referência. 2o.  Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia
dc atraso, aplicada sobre o valor do equipamcnto.

XIII-  Deixar  de  entregar  documentação  oridnal  exigida
21. Mu]ta de, no mínimo,10% (dez por cmto) do valor
do  contrato/nota  de  empenho/valor  tota]  estimado

neste Edital durante a licitação ou contratação.
para o item ou lote.
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XIV-  Comportar-se  de  modo  iridôneo  na  licitação  ou
22. Impedimento delicitarpelo periodo de,   S`'     \contratação.    causando    prç]uízo    a   Administração    ou
2 (dois) anos.demonstrando    ofensa    ao    ordena.mento    jurídico,    ao 23.  Multa de, no mínimo,10% (dez por cento) do valor

regramento  do  edital,  aos  lícitantes,  à Administração  e  à do contmto/nota de empenho.
sociedade.

XV-    Comctcr    ffaude    fiscal    durante    a    licitação    ou

24.  Impedmento de licitar por 5 (cinco) anos.
25.  Multa de, no mínimo,  10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.26.ComumcaraoMiristéno  Púbüco  FederaJ  e  ou

contrataçao.

Estadual.

XVI- Não  recompor níveis de serviços acordados,  quando
27.  Impedimcnto de licitar com o  Cpsl   pelo pcríodoesgotado§ os saücionamelltos próprios, Tegulares c ineIlmtes

aos monitoramentos témicoopcracional  c  administrativo de, no mín]mo,  1 (um) ano.
do gerenciamento contratual .

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
28.   Impedimento   de   hatar   com   o   Cpsl  por,   no

prcvista €m lei e no edital da presente licítação, em que não mínimo, 2 (dois) anos.
se comine outra p€naJidade.

XVIII-  Não  celebrar  contrato,  cm  convocação  dentro  do
29.   Impedimento   dc  Licitar  com  o   CONSÓRCIO
PÚBLICO   DE   SAÚDE   DA   IBIAPABA   por.   no

prazo de validade de proposta. mínmo,  l(um) ano.

XTX-   Tnexecução   total,   pTevisto   na   Lei.   8666/93   e   Leí

3o., Impcdimcnto    ¢e   licitar   com   o    CONSÓRCIO
PUBLICO DE SAUDE DA IBIAPABA-Cpsl por, no
mínimo, 2 (dois) anos.

10.520/2002. 3i. Multa de, no m'nimo, 20% (vinte por cento) sobre o
valor   do   contiato/nota   de   empenho   ou   valor   da
parcciaL.

XX-Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e
32. Impedmento   de   licitar   com   o   Cpsl   por,   no
mínimo,1  (um) ano.

Lci  10.520/2002. 33.  Multa de, no mhimo,  10% (dcz por ccnto) sobre o
valor conespondcnte a par[e não cxecutada.

XXI- Denegrir ou calumar equipes técrica € do pregoeira,

34.   Impedimento   de   l]citaT   com   a   Administraçãobem como pessoas que integram os processos do CPSI, em
razão de dmúncias sob a acusação dc direcionamento  de Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo período de
cgrtame,  sem  a  apresentação  dc  provas  pertinentes  ou  a 5 (cinco) ano.
apresentação     de     provas     inftmdadas,     em     proccsso
administra.tivo ins[auiado.

XXH- Cometer fiaude fiscal no recolhimento de quaisquer 35. Declaração de inidoneidade
tributos.

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contíatar 36. Declaração de inidoncidade
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

XXIV- Frustmr ou fiaudar, mediante ajuste, combinação 37. Multa de até 20% do faturamcnto bruto do último
exercício   antcrior   ao   da   instauração   do   processo

ou  qualquer  outro  expcdiente,  o  caráter  competitivo  de administrativo,
procedimento licitatório público. 3 8.  Publicação cxtmordinária da decisão condenatória.

XXV-   Impcdir,   perturbar   ou   ffaudar   a   r@lização   de
39.  Multa d€ até 20% do faturamento bruto do último
exercício   anterior   ao   da   instauração   do   processo

qualquer ato de proccdimcntD licitatório púbLico . administrativo.
4o.  Publicação extraordinária da decisão condenatór]a.

XXVI-  Criar,  de  modo  fraudulcnto  ou  irreguhr,  pessoa
4i.  Multa de até 20% do faturamento bruto do último
excrcício   antcrior   ao   da   instauração   do   proccsso

jurídica  paia  participar  de  licitação  pública  ou  celebrar admristrativo.
contrato a.dministrativo ; 42.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVII-  Manipular  ou  fiaudar  o   equilíbrio  econômico-
43.  Multa de até 20% do faturamcnto bmto do último
gxercício   anterior   ao   da   instauração   do   proccsso

financeiro dos contratos celebrados administrativo.
com a administmção pública 44. Publicação emaordinána da decisão condenatória.
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fimdamentados, e a aceitação da justificativa ficará a cntério do Cpsl que deverá examinar a legalidadc
da   conduta   da   contratada.   Comprovado   impedimento   ou  reconhecida  força  maior,   devidamente

ju5tificado e aceito p€lo CPSI, a licitante vencedora ficará isenta das penalidadgs mencionadas.
8.3. Na hipótcse da multa atingir o perccntual de  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, o CPSI,
poderá procedcr a rescisão urrilateral do compromisso, hipótese em quc a vencedora também se sujctará
às  sanções  administrativas  previstas  neste  Edital.  Na  ocorrência  de  falha  maior  poderá  também  ser
aplícada a penalidade de Declaração de ldoncidade para licitar ou contratar com a Administração Púb]ica.
prevista no art.  7° da Lei n° 10.250/2002.
8.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamcntos devido§ pelo Cpsl ou cobradas
diretamente da pessoa p€nalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente
às demais sanções previstas neste Edital.
8.5.  0 licitante/contratado será infomado que está passível da aplicação da sanção e terá o dircito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis  a contar da sua notificação, podendo ocorrer a

juntada de documentos, confome disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
8.5 .1. Transcorrido o prazo de defcsa prévia com ou sem manifestação, o processo seiá cncaminhado para
as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
8.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo d€  10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação cnviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas
na DÍvida Ativa e cobradas judicialment€.
8. 7. As sanções aqui previstas são independcntes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamcnte, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DAS 0BRIGAÇÕES D0 CONTRATANIE
9.1. Solicitar a cntrega do objeto à CONTRATADA através da emissão d€ Ordem de Compra .
9.2.   Proporcionar  à   CONTRATADA  todas  as  condições  necessárias  ao  pleno   cumprimcnto  das
obrigações  decorr€ntes  do  Temo  Contratual,  inclusive  com  o  fomecimcnto  do  objeto  do  certame,
corÉoante estabelece a Lei Fedcral nQ 8.666/ 1993 e suas alterações.
9.3.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  fomecimento  dos  serviços  contratado,  sob  o  aspecto
quantitativo  e  qualitativo,  anotando  em  registro  próprio  as  fàlhas  detecta.das,  e  sempre  que  possível
indicando dia, mês e ano, bein como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando
os apontamentos à autoridadc comp€tcnte para as pmvidências cabív€is;
9.4.  Fiscalizar  o  objcto  deste  contrato  através  de  sua  unidade  competente,  podendo.  em  decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
9.5. Notificar a CONTRATADA, de qualqucr irregularidade decorT€nte da execução do objcto contratual.
9.6. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condiçõcs estabelecidas neste contrato.
9.7.  Deteminar o horário da realização da entrega dos Exames podendo ser variáve] em cada local e
passível dc alteração, confome convcniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
9.8. Aplicar as penalidadcs previstas em lei e neste instnimento.
9.9. Indicar os locais onde serão realizado e entregiies a prestação dos serviços
9.10.  Exigir o  cumprimento  de  todos  os  compromissos  assumidos pcla  Contmtada,  de  acordo  com  as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.11.  Notificar a Contratada,  por €scrito,  sobre imperfeições,  famas  ou irregularidades constatadas nos
serviços prcstados. para quc sejam adotadas as medidas coiTctivas necessárias.
9.12.  Exigir  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  documentação  que  comprove  o  correto  e  tempestivo

pagamento de todos encargos previdcnciários, trabalhistas,  fiscais e comerciais decQrrentes da execução
deste Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS 0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA
] 0.1. Entregar os produtos ob]eto do Contrato de conformidade com as condiçõcs c prazos cstabelecidos
neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2. Manter durante toda a duação do contrato. em compatibüidade com as obrigações assumidas. todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
10.4.  Arcar com cventuais prç]uízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou  irregularidadc  cometida  por  seus  empregados  e/ou  prepostos  envolvidos  na  entrcga  do  objeto
contratual.
10.5.  R€sponder  por  todas  as  despesas  diretas  ou indiretas  que  indicam  ou venham  a  incidir sobre  a
execução  contratual,  inclusive as  obrigações relativas a salários, previdência  social,  impostos,  encargos
sociais, transporte  e  outras providências,  respondcndo  obrigatoriamente pelo  fiel cumprimento  das leis
trabalhistas c específicas do trabalho e legislação correlata, a.plicávcis ao pessoal empregado na execução
contratual.
10.6.  PrEstaLr  imcdiatamente  as  infomações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
contratante,   salvo   quando   implicarem  em  indagações   de  caráter  técnico,   hipótese  em  que  serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10. 7.  Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente aprcsente condições de defeito ou
em  desconformidades  com  as  especificações  constantes  no Termo  de Refcrência,  no prazo  fixado pelo
Gestor do Contrato.
10. 7 ~ Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconfomidades com as especificações constantcs no Temo de Referência, contado da sua notificação.
10.9. Remover, às suas expensas, todo o material que estivcr em desacordo com as especificações básica§,
c/ou   aquelc   €m   que   for   constatado   dano   em   decorrência   de   tmnsporte   ou   acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue
oficiahente.
10.10.  Efetuar  a  entrega  do  objeto,   em  perfeitas  condiçõcs,  conforme  especificações  prazo  e  local
constantes  neste  Edital  e  seus  anexos,  acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal,  na  qual  constarão  as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência c prazo de garantia ou validade.
10.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lci n° 8.078, dc 1990);
10.12.   Observar,  no  que  couber.  o  Código  Civil Brasileiro,  nomas técnicas,  as leis e os regulamentos

pertinentes.
10.13. 0 CONTRATADO cfetuará o fomecimento do objcto ora licitado, de imediato ou dc acordo com
as necessidades do Consórcio Público de Saúde da lbiapa.ba-CPSI;
10.14.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (ünte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimcnto previsto, com a devida comprovação;
10.15. Em caso de rçjeição do produto fomecido o CONTRATADO, deverá substituí-lo no prazo de 06

(seis)  horas;  em  casos  fortuitos  ou  de  força  maior,  devidamente justificados,  a  Administração  poderá
relc.var atraso quanto aos prazos acima referidos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃ0
11.1. As licitantes dcvem observar e a contratada dcvc observar e fazer observar, por scus fornecedores e
subcontratados,  se  admitida  subcontratação,  o  mais  alto  padrão  de  ética  durante  todo  o  processo  de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos destc item, definem-se as
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a) "prática comipta" : oferecer, dar, rcceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o ob]etivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática ffaudulenta" : a fálsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
ücitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esqucmatizar ou estabelecer um acordo entrc duas ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de rcpresentantes ou prepostos do órgão 1icitador, visando estabclecer prcços cm níveis
artificiais e não-competitivos ;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade,  visando  influenciar sua  participação  em uin proccsso licitatório  ou  afetar a  execução  do
contrato.
e) "prática obstrutiva" :
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em impeções ou fazer declarações fá]sas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o ob]etivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prcvista neste subitem;
(2)  atos  cuja  intenção  sqa  impedir  matenalmente  o  exercício  do  direito  de  o  organismo  financeiro
multilateral promover inspeção.
11.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma cmpresa ou pessoa fisica, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa,  diretamente  ou  por  meio  de  um  agente,  em  práticas  corruptas,  ffaudulentas,  conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participa]. da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
] 1. 3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vcncedora como condição paia a contratação,
devcrá concordar e autorizar que, na hipótcse de o contrato vir a ser fimnciado, em parte ou integralmentc,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, perrriitirá que o orgarismo
financeiro e/ou pessoas por ele fomalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
11.4.  A contratante, garantida a prévia defcsa, aplicará as sanções administrativas  pertinentes, previstas
em lei,  se comprovar o  envolvimento  de representante da empresa ou da pessoa  fisica contratada  em

práticas corruptas,  fi-audulentas,  conluiadas  ou coercitivas,  no decorrer da licitação  ou na execução  do
contrato   financiado   por   organismo   financciro   multilateral,    sem   prejuízo   das   demais   medidas
administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃ0
12.1.  A  inexecução  total  ou parcial  do  contrato  ensga  a  sua rescisão,  sc  houver uma  das  ocorrências

prescritas nos artigos 77 a 81  da Lei n° 8.666/93, de 21 /06/93;
12.1.1. A Rescisão dc contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e  escrito  da contratante,  nos casos cnumerados  nos incisos 1 a XIl e
XVIl do aJt. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contra.ta,da com anteccdência mínima de 30 (trinta) dias,
obscivado o disposto no art.  109, "1", letra "e", da mesma lei;
b) Amgável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a c'ontratante, reduzida a temo no
Proc€sso Administrativo,  dffde que, cumprido o estabelccimento no §  1° do art.  79 da Leí  8.666/93;  c)
Judicial, nos termos da legislação vigente.
12.2.  A Rescisão administrativa  ou amigável será precedida dc autorização  escrita  e fimdamentada da
autoridade competente ;
12.3.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo,  ficando
assegurado o contraditório e a.mpla defesa.

RODOV]A/CE 187, KM 02 -BAIRFto: FREcllEIRAS -TIANGUÁCE -CEP:  62.320-000
FONE: 88 -3671i2852    emall:  cpslblapaba@hotmail.coiTi



oriundas deste Contra.to não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer
outro por mais privilcgiado que seja ou venha a ser.
E  assim,  por  estarem  jus[os  e  acordes,  após  lido  e  julgado  confome,  as  par[es  assinam  o  presente
instrumento, cm 02 (duas) vias dc igual foma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que  também
o assinam, para que surta seus juridicos e lega.is efeitos.

PmsIDEN"
CONmTANTE

CNPJ/hff sob o n° 31.321.199/0001-83
NEUZA RODRIGUES PEREmA

CPF N.'- 358.069.403-06
CONTRATADA

2.

CPF N.O
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